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                          Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2017. 

           

                                                                                                                                 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 
Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro quanto 
ao insumo fralda geriátrica descartável (tamanho GG – 6 unidades por dia). 

 

I - RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico, o Autor apresentou quadro de síncope 
com queda da própria altura associado à hemiparesia em dimídio esquerdo, sendo realizado 
tomografia computadorizada de crânio sem alterações hemorrágicas, tratado como acidente 
vascular encefálico isquêmico. Foi informado que o Autor apresenta atualmente seqüelas 
neurológicas do quadro anteriormente relatado, com hemiparesia à esquerda em 
recuperação com fisioterapia motora e acompanhamento regular no referido hospital. 
Devido ao quadro atual não possui condições físicas de realizar atividades laborais e 
cotidianas sozinho, necessitando de acompanhante. Assim o Autor apresenta quadro de 
incontinência urinária, com necessidade de utilização de fraldas (6 unidades ao dia). A 
seguinte Classificação Internacional de Doenças (CID-10) foi mencionada: I-64– Acidente 
vascular cerebral, não especificado como hemorrágico ou isquêmico. 

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de 
Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar 
ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DA PATOLOGIA  

1.  O Acidente Vascular Encefálico (AVE) ou Acidente Vascular Cerebral 
(AVC) foi definido pela World Health Organization (WHO) como sendo uma disfunção 
neurológica aguda, de origem vascular, seguida da ocorrência súbita ou rápida de sinais e 
sintomas relacionados ao comprometimento de áreas focais no cérebro. Indivíduos 
portadores de sequelas de AVE frequentemente necessitam de reabilitação, entendendo por 
reabilitação o conjunto de ações que são desenvolvidas para o restabelecimento e 
manutenção da função física, educação do paciente e sua família e reintegração dessa 
pessoa ao seu círculo familiar e social1. O AVE provoca alterações e deixa sequelas, muitas 

                                                 
1 COSTA, F. A.; SILVA, D. L. A.; ROCHA, V. M. Estado neurológico e cognição de pacientes pós-acidente vascular 
cerebral. Revista da Escola de Enfermagem da USP, São Paulo, v. 55, n. 5, p. 1083-8, 2011. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/reeusp/v45n5/v45n5a08.pdf>. Acesso em: 07 dez. 2017. 
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vezes incapacitantes relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, à 
espasticidade, ao controle esfincteriano, à realização das atividades da vida diária, aos 
cuidados pessoais, à linguagem, à alimentação, à função cognitiva, à atividade sexual, à 
depressão, à atividade profissional, à condução de veículos e às atividades de lazer, 
podendo comprometer a vida dos indivíduos de forma intensa e global2. 

2.   A Incontinência Urinária (IU) é definida como qualquer perda involuntária 
de urina, segundo a Sociedade Internacional de Continência. É um problema comum, que 
pode afetar pessoas de todas as faixas etárias, porém, sua ocorrência é maior na população 
feminina e na faixa etária mais avançada, especialmente após os 70 anos, conforme 
estudos em diversas regiões do mundo3. Segundo a etiologia e a fisiopatologia da IU, 
podem-se diferenciar os seguintes tipos: a incontinência urinária de esforço, que ocorre 
quando há perda involuntária de urina durante o esforço, exercício, ao espirrar ou tossir; a 
incontinência urinária de urgência, que é caracterizada pela queixa de perda involuntária de 
urina acompanhada ou precedida por urgência; e, a incontinência urinária mista, que ocorre 
quando há queixa de perda involuntária de urina associada à urgência e também aos 
esforços4.  

 

DO PLEITO 

1.  São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os 
artigos destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade 
de absorver ou reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno 
e as excreções de natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo 
os absorventes higiênicos de uso externo, as fraldas para bebês, as fraldas para adultos e 
os absorventes de leite materno5.  

 

III - CONCLUSÃO 

1.  Diante do exposto, informa-se que o insumo fralda descartável está 
indicado à condição clínica que acomete o Autor (fl. 17).  

2.  Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, cumpre informar que o insumo 
fralda descartável, não está padronizado em nenhuma lista para dispensação através do 
SUS, no âmbito do Município e do Estado do Rio de Janeiro. 

3.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls. 
10 a 11, item “VIII”, subitens “c” e “f”), referente ao fornecimento de “... outros 
medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam necessários ao 
tratamento da moléstia do Autor...”, cumpre ressaltar que não é recomendado o 
fornecimento de novos itens sem a apresentação de laudo médico atualizado que justifique 

                                                 
2 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. E. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. 
Acta Paulista de Enfermagem,  São Paulo,  v. 22,  n. 5, p.666-672, São Paulo, set/out.  2009. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-21002009000500011&lng=pt&nrm=iso>. Acesso 
em: 07 dez. 2017. 
3 SILVA, V. A., D’ELBOUX, M. J. Fatores associados à incontinência urinária em idosos com critérios de fragilidade. 
Revista Texto Contexto Enfermagem, Florianópolis, v. 2, n. 2, p. 338-347, 2012. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/tce/v21n2/a11v21n2.pdf>. Acesso em: 07 dez. 2017. 
4 ABRAMS, P. et al. The standardisation of terminology in lower urinary tract function: report from the 
standardisation sub-committee of the International Continence Society. Urology, v. 61, n. 1, p. 37-49, 2003. 
Disponível em: <http://www.goldjournal.net/article/S0090-4295(02)02243-4/abstract>. Acesso em: 07 dez. 2017. 
5 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/f0131f004aee3b12b711bfa337abae9d/Portaria+n%C2%BA+1480+M
S+de+31+de+Dezembro+de+1990.pdf?MOD=AJPERES>. Acesso em: 07 dez. 2017. 

http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/f0131f004aee3b12b711bfa337abae9d/Portaria+n%C2%BA+1480+MS+de+31+de+Dezembro+de+1990.pdf?MOD=AJPERES
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/f0131f004aee3b12b711bfa337abae9d/Portaria+n%C2%BA+1480+MS+de+31+de+Dezembro+de+1990.pdf?MOD=AJPERES
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a necessidade dos mesmos, tendo em vista que o uso irracional e indiscriminado de 
medicamentos pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado 
do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 
    

 

 
  
 
 
 
 
 
      
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 


